
 

 

VOTO DE PESAR Nº 07/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, que seja registrado nos anais da Câmara o seguinte  

VOTO DE PESAR 

Manifestamos nosso mais profundo pesar pelo falecimento de Juracy Pinheiro Quadros, 

ocorrido em 14 de abril de 2026, e expressamos nossa profunda tristeza e solidariedade a 

seus familiares, amigos e a toda a comunidade do samba. 

 

Neste momento de dor, reiteramos nossas sinceras condolências aos familiares, amigos e a 

todos que tiveram o privilégio de conviver com sua generosidade e alegria. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT      
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